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COMITE DE GERENCIAMENTO DA BACIA
HIDROGRAFICA DO RIO ITAJAI

RESOLUCAO N° 32

Estabelece o0s parametros (nicos para as
Camaras Técnicas do Comité do Itajai.

O COMITE DO ITAJAI, no uso de suas atribuicdes que lhe confere o art. 1° do Decreto Estadual
n® 2.109, de 5/8/97 e no art. 4° inc. XXI do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto
Estadual n°® 3426/98, alterado pelos Decretos Estaduais n® 2.935/01, n® 5.791/02 e n°® 3582/05, e
considerando que as Camaras Técnicas fazem parte da estrutura funcional do Comité do lItajali,
nos termos dos artigos 6°, V e 32-D do Regimento Interno;

Considerando a Década Brasileira da Agua, iniciada em 22 de marco de 2005, que tem como
objetivos promover e intensificar a formulacdo e implementacdo de politicas, programas e
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentavel da 4gua, em todos os niveis, assim como
assegurar a ampla participagdo e cooperacdo das comunidades voltadas ao alcance dos
objetivos contemplados na Politica Nacional de Recursos Hidricos ou estabelecidos em
convencoes, acordos e resolucdes a que o Brasil tenha aderido;

Considerando que as Camaras Técnicas sdo organismos permanentes ou temporarios, criados
pelo Comité do Itajai e a ele subordinados;

RESOLVE:
Art. 1° - Estabelecer pardmetros Unicos para as Camaras Técnicas do Comité do Itajai.

Art. 2° - O Comité do Itajai, mediante proposta do Presidente ou de, no minimo, dez de seus
Membros, poderé criar, por Resolu¢cdo, Camaras Técnicas, encarregadas de examinar e relatar a
Assembléia assuntos de suas competéncias.

Art. 3° - As Camaras Técnicas serdo constituidas por, no minimo, sete instituicdes e, no maximo,
onze, devendo estas ser membros titulares ou suplentes do Comité do Itajai.

§ 1° A instituicdo que for membro titular do Comité do Itajai pode indicar outra instituicdo que nédo
seja membro, através de indicacdo formal a Secretaria Executiva.

§ 2° Caso o numero de instituicdes interessadas em integrar a Camara Técnica seja superior ao
numero previsto no caput, o Comité do Itajai podera indicar membros em ordem progressiva,
para eventuais substituicdes.

§ 3° A composicédo da Camara Técnica sera estabelecida por Resolugéo do Comité do Itajai.

Art. 4° - As instituicdes membro das Camaras Técnicas tém mandato de dois anos, admitidas
reconducdes.

Paragrafo Unico: A partir do segundo mandato, a recomposi¢édo sera conduzida pela propria
Céamara Técnica, com apoio da Secretaria Executiva.

Art. 5° - Na composi¢cdo das Camaras Técnicas deverd ser considerada a participacdo dos
segmentos listados no art. 20 e seguintes da Lei Estadual n°® 9.748 de 1994, a natureza técnica
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do assunto de sua competéncia, a finalidade das instituicbes ou setores representados e a
formacao técnica ou notoria atuacéo dos seus representantes na area de recursos hidricos.

Art. 6° - Compete as Camaras Técnicas, observadas suas respectivas atribuicdes:

I- elaborar e encaminhar a Assembléia, por meio da Secretaria Executiva, propostas de normas
para recursos hidricos, observada a legislacao pertinente;

II- manifestar-se sobre consulta que lhe for encaminhada;
llI- relatar e submeter & aprovacao da Assembléia assuntos a elas pertinentes;

IV- examinar os recursos administrativos interpostos junto ao Comité do Itajai, apresentando
relatério para a Assembléia;

V- solicitar aos orgdos e entidades do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hidricos, por meio da Secretaria Executiva do Comité, manifestacdo sobre assunto de sua
competéncia;

VI- convidar especialistas ou solicitar & Secretaria Executiva do Comité do Itajai sua contrata¢éo
para assessora-las em assuntos de sua competéncia;

VII- criar Grupos de Trabalho para tratar de assuntos especificos;
VIII- propor a realizacdo de reunibes conjuntas com outras Camaras Técnicas do Comité.

Art. 7° - As Camaras Técnicas serdo presididas por um de seus membros, eleito na sua primeira
reunido, por maioria simples dos votos dos seus integrantes.

§ 1° O Presidente da Camara Técnica tera mandato de um ano, permitidas reeleigées.

§ 2° Em caso de vacancia, sera realizada nova eleicdo, em conformidade com o disposto no
caput deste artigo.

§ 3° Nos seus impedimentos, o Presidente da Camara Técnica indicara, entre os membros da
Camara, seu substituto.

§ 4° Cabera ao Presidente da Camara Técnica, quando da abertura da reunido, estabelecer os
procedimentos para manifestagédo dos presentes.

Art. 8° - As reunides das Camaras Técnicas serdo publicas e deverdo ser realizadas com pelo
menos a metade de seus membros.

§ 1° As reunides serdo convocadas por suas respectivas presidéncias, por decisdo prépria ou a
pedido de um terco de seus membros com, ho minimo, doze dias de antecedéncia.

§ 2° A convocacgéo serd encaminhada aos membros e as Instituicdes que estes representam.

§ 3° A pauta e respectiva documentagdo das reunides deverdo ser encaminhadas no prazo
minimo de sete dias anteriores a sua realizagéo.
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§ 4° Das reunifes de Camaras Técnicas serdo redigidos relatos de forma a retratar a sintese das
discussbes e decisbes tomadas, aprovados pelos seus membros e assinados pelo seu
Presidente e o Relator.

Art. 9° - As decisbes das Camaras Técnicas serdo tomadas por consenso ou pela votacdo da
maioria dos membros presentes, incluindo o seu Presidente, a quem cabe o voto de desempate.

Art. 10 - O Presidente da Camara Técnica podera relatar matérias a Assembléia ou designar um
relator.

Art. 11 - A auséncia de membro da Camara Técnica por trés reunides consecutivas, ou por cinco
alternadas, no decorrer de um ano, implicard exclusdo da instituico membro por ele
representado.

Paragrafo unico. Na hipétese prevista no caput deste artigo, a substituicdo seréd feita observado
0 exposto no paragrafo segundo do art. 3° desta Resolugao.

Art. 12 - A Camara Técnica poderé estabelecer regras especificas para o seu funcionamento,
desde que aprovadas pela maioria de seus membros e obedecido o disposto no Regimento
Interno do Comité do ltajai.

Art. 13 - A extincdo de uma Camara Técnica devera ser aprovada pela Assembléia do Comité do
Itajai, mediante proposta fundamentada do Presidente ou de, no minimo, dez de seus Membros,
devendo a mesma ser objeto de resolucéo.

Art. 14 - Esta resolucao entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

Paragrafo Unico. A CT-Cheias e a CT-Plan serdo adequadas ao disposto nesta resolucao.

Blumenau, 25 de setembro de 2008

Maria |zabel Pinheiro Sandri

Presidente
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